
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2022 

 

 

Objeto: Cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos do 
Município de Capão Bonito do Sul, com exclu-
sividade, pelo período de 60 (sessenta) meses, 
em conformidade com as disposições deste 
Edital, bem como as expressas na Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

Tipo: Melhor oferta. 

 

 O Município de Capão Bonito do Sul, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, torna público que, no local, dia e horário abaixo especificados, a Administração 

estará recebendo os documentos de habilitação preliminar e as propostas das empresas 

interessadas em participar da presente licitação, do tipo maior oferta, a qual se processará 

nos termos deste Edital e em conformidade com as disposições da Lei Federal n° 

8.666/1.993 e suas alterações, e com as Resoluções nº 3.402/06, nº 3.424/06, nº 

4.292/2013, nº 4.762/2019 e Circular nº 3.522/11, do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 
 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO: 
 
1.1.      LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Capão Bonito do Sul, localiza-
da à Rua Arthur Feijo nº 375. 
1.2.      DATA: 11/03/2022. 
1.3.      HORÁRIO: 09 horas. 
 
 
2. OBJETO: 

 Constitui objeto da presente licitação a seleção de instituição financeira para a 

cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores públicos do Mu-

nicípio, incluindo-se o serviço de realizar o pagamento dos servidores públicos municipais, 

ativos e inativos, estatutários, celetistas e contratados temporários, da Administração Direta, 

em número aproximado de 140 (cento e quarenta), podendo ocorrer variações, para mais 

ou para menos, ao longo do período do contrato. 

 



 

3. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1.  Os licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação e propostas em 

02 (dois) envelopes distintos, fechados, identificados por meio dos números 1 e 2, os quais, 

preferencialmente, deverão conter, externamente, a indicação de seu conteúdo, do seguinte 

modo: 

 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 
AO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2022 
NOME DA EMPRESA: 
 
 
ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA 
AO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2022 
NOME DA EMPRESA: 
 

3.2             Os envelopes nº 01 (Habilitação) e nº 02 (Proposta), deverão ser entregues no 

Setor de Licitações até a data e horário designados nos subitens “1.2” e “1.3”. 

 
 
4. CREDENCIAMENTO: 

4.1.  O licitante poderá apresentar documento que credencie seu representante a 

participar da sessão pública e lhe confira poderes para a prática de todos atos da licitação, 

em especial para renunciar ao prazo recursal, podendo ser entregue separadamente dos 

envelopes nº 01 e 02, acompanhado de cédula de identidade do credenciado. 

4.1.1. Se o credenciamento se der por instrumento particular (carta de credenciamento 

ou procuração), deverá estar acompanhado do ato que demonstre ter poderes o outorgante. 

 
 
5. ENVELOPE N° 01 – HABILITAÇÃO: 

5.1.  O envelope n° 01 deverá conter a seguinte documentação: 

5.1.1.  Ato Constitutivo da instituição, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

5.1.2. Autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil; 



 

5.1.3.  Declaração do Banco Central do Brasil de que não se encontra em regime de 

intervenção ou liquidação extrajudicial; 

5.1.4.  Certidão de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

5.1.5.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

5.1.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

5.1.7.  Certidão de regularidade de Tributos Municipais, expedido pelo Município no 

qual esteja localizado o estabelecimento do licitante; 

5.1.8. Certidão de regularidade de Tributos Estaduais, expedida pela Unidade da 

Federação na qual esteja localizado o estabelecimento do licitante; 

5.1.9.  Certidão de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administra-

dos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

5.1.10. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que atende ao 

disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decre-

to Federal n.° 4.358-02; 

5.1.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.2. Os documentos acima relacionados, se apresentados na forma de cópias repro-

gráficas, deverão estar autenticados, ressalvados aqueles obtidos por meio da internet. As 

autenticações poderão ser feitas em Cartório competente, ou no Setor de Compras e Licita-

ções (sem ônus) desta Prefeitura, até 01 (um) dia de antecedência à data indicada no subi-

tem 1.2, das 8h  às 12h. 

 

 



 

6. ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA: 

6.1.  Os licitantes deverão apresentar suas propostas redigidas em língua nacional, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, que prejudiquem a perfeita interpretação, e assina-

das por seu representante legal; 

6.2.  A oferta pela cessão do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores 

deverá ser expressa em moeda corrente nacional.  

6.2.1.        O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar do seu 

recebimento. 

6.2.2.          A proposta poderá seguir o modelo do Anexo I. 

 

7. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

7.1. As impugnações ao ato convocatório da concorrência serão recebidas até o se-

gundo dia útil anterior à data designada no subitem 1.2. 

7.2.         As impugnações deverão ser feitas por escrito, dirigidas ao Prefeito Municipal e 

entregues no Protocolo Geral desta Prefeitura, situado à Rua Arthur Feijo n. 375. 

 

8. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO: 

8.1.  Os envelopes n.º 01 (Habilitação) e n.º 02 (Proposta) deverão ser entregues no 

Setor de Licitações, situado no endereço indicado no subitem 1.1, até a data e horário de-

signados nos subitens 1.2 e 1.3; 

8.2.  Abertos os trabalhos pela Comissão de Licitações, considerar-se-á encerrado o 

prazo de recebimento dos envelopes, não sendo tolerados atrasos, sendo que nenhum ou-

tro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou mo-

dificações à documentação apresentada; 

8.3.  Abertos os envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO), os documen-

tos serão apresentados a todos os proponentes e rubricados folha a folha pelos seus repre-

sentantes e membros da Comissão de Licitação, não implicando a rubrica em reconhecida 

validade de seu conteúdo, mas tão somente de sua existência; 



 

8.4.  A licitação transcorrerá em sessão pública, sendo que somente um representan-

te legal ou agente credenciado de cada licitante terá direito a manifestação; 

8.5.  Para efeitos deste Edital, serão considerados inabilitados os licitantes que dei-

xarem de apresentar integralmente a documentação solicitada no prazo estipulado ou apre-

sentá-la com vícios ou defeitos substanciais que dificultem ou impossibilitem seu entendi-

mento; 

8.6.  Publicado o resultado da fase de habilitação, se todos os concorrentes, habilita-

dos ou não, renunciarem ao direito de interpor recurso, a Comissão de Licitações lavrará 

ata circunstanciada do evento e procederá de imediato à abertura dos envelopes nº 02 

(PROPOSTA); 

8.7.  Os recursos deverão ser interpostos com observância do art. 109, inc. I, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, dirigidos à Autoridade Superior, por meio da Comissão de Licitações 

e entregues no Protocolo Geral desta Prefeitura. 

8.8.  Após a homologação da licitação, os proponentes inabilitados terão o seu enve-

lope nº 02 à disposição, lacrado, no Setor de Licitações, para a retirada mediante protocolo; 

8.9.  Não ocorrendo o previsto no subitem 8.6, no local, dia e hora previamente de-

signados pela Comissão de Licitações, e comunicados aos licitantes, serão abertos os en-

velopes nº 02 (PROPOSTA); 

8.10.  Somente serão classificadas as propostas superiores a R$ 140.000,00 (cento e 

quarenta mil reais); 

8.11.  O valor deverá ser líquido, sendo vedada, sob qualquer título, a retenção de 

parcela ou valor pela proponente. 

8.12.  Será desclassificada a proposta condicional ou alternativa. 

8.13.  O critério de julgamento será o maior valor ofertado, dando-se a classificação 

pela ordem decrescente das propostas apresentadas. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direi-

tos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 



 

9. CRITÉRIO DE DESEMPATE: 

  As hipóteses de empate terão como critério de desempate o disposto no §2º 
do art. 3º e §2º do art. 45, nesta ordem, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

 

10. PRAZOS: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 10 (dez) dias, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

10.1.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 

período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.2. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convo-

cará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licita-

ção, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor da proposta vencedora e mais a suspensão temporária da participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos. 

10.3.  O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 

assinatura pelo vencedor, sendo vedada a prorrogação do contrato. 

 
11. REPASSE: 

                   A adjudicatária deverá depositar em conta bancária a ser indicada pela Secreta-

ria Municipal de Finanças, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do con-

trato, o valor da proposta financeira apresentada. 

 

12. ENCARGOS: 

                 Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como qual-

quer outro decorrente de multas, responsabilidade civil e similares, com referência ao objeto 

do presente contrato, serão arcados pela contratada. 

 



 

13. FISCALIZAÇÃO: 

13.1.   A fiscalização do serviço e do cumprimento das obrigações contratuais será 

exercida pelo contratante, por meio de dois servidores, lotados na Secretaria Municipal de 

Finanças e Secretaria Municipal de Administração, respectivamente, órgãos dotados dos 

mais amplos poderes para assegurar que o serviço esteja de acordo com o estipulado pelo 

presente Edital e disposições contratuais. 

13.2.   À fiscalização cabe: 

                 a) registrar eventuais atos ou fatos que importem em descumprimento de cláusu-

las contratuais e condições previstas nestes Edital; 

                 b) julgar a qualidade dos serviços e propor a aplicação de penalidades em con-

formidade com o prescrito na Lei nº 8.666/93 e com o item 17, deste edital; 

13.3.  A fiscalização exercida pelo Contratante, nos termos dos subitens 14.1 e 14.2, 

não isenta a cessionária das responsabilidades previstas no Edital e no contrato.  

13.4.  Caso os serviços não atendam às exigências constantes do Edital e seus ane-

xos, a fiscalização poderá solicitar ao setor competente o início de processo administrativo, 

para apuração da infração e aplicação da penalidade cabível. 

 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: 
 
14.1. São obrigações da cessionária, caso não haja posto de atendimento bancário na sede 
do Município: 

 a.1) Instalar posto de atendimento bancário no Município de Capão Bonito do 

Sul, com no mínimo uma máquina de atendimento eletrônico ou atendimento em cai-

xa/ponto de atendimento. O posto de atendimento deverá funcionar das 8h às 17h, ininter-

ruptamente, nos dias úteis.  

 a.2) O prazo para a instalação do posto de atendimento bancário será de 30 

(trinta) a contar da assinatura do contrato. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única 

vez, por igual período, desde que solicitado pela parte durante seu transcurso e ocorra mo-

tivo justificado e aceito pela Administração; 



 

 b)  Realizar os serviços de reforma, remodelação e instalação física, elétrica, 

lógica e de telefonia no local destinado à instalação do posto de atendimento, que deverá 

respeitar as normas referentes aos portadores de necessidades especiais; 

 c)  Arcar com os custos da instalação dos postos de atendimento eletrônico ou 

presencial; 

 d)  Dispor de sistema informatizado compatível com o do Município, para que 

todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas as 

despesas de adaptação, se necessárias;  

 e)  Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, 

sem prévia autorização do Contratante; 

 f)  Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, a 

cesta de serviços descrita no item 14.3, deste edital. Os demais serviços prestados pela 

instituição financeira, e voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remune-

rados de acordo com a tabela de tarifas do banco; 

14.2. Se ao longo da vigência do contrato, tornar-se necessária a instalação de mais 

equipamentos de atendimento eletrônico, o licitante vencedor deverá providenciá-las no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) a contar da notificação efetuada pelo Contratante, até 

o limite de 2 (duas) novas máquinas; 

14.3.  A cesta de serviços, a que se refere a alínea f, do item 14.1, compreenderá, no 

mínimo, os seguintes produtos/serviços: 

   a) abertura e manutenção de conta corrente; 

                  b) transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

                  c) saques, totais ou parciais, dos créditos; 

  d) 01 (um) extrato mensal emitido em terminal eletrônico; 

  e) 25 (vinte e cinco) pagamentos diversos (caixas/auto-atendimento); 

   f) fornecimento e manutenção de cartão magnético; 

   g) 01 (um) talão de cheques ao mês, com 20 (vinte) folhas, conforme análise de 

crédito realizada pela cessionária. 



 

14.4. Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos crédi-

tos para outras instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de cheques, em 

atendimento ao disposto no art. 6º, §2º, da Resolução nº3.424/06, do BACEN. 

 

15. CONDIÇÕES PARA A UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

15.1.  Toda a estrutura e montagem destinada à instalação do Posto de Atendimento 

Bancário e/ou de atendimento eletrônico ocorrerá por conta da cessionária, sendo que os 

projetos deverão ser submetidos à aprovação da Secretaria Municipal de Administração. 

 Ao término da cessão, todas as benfeitorias e instalações físicas realizadas no 

local destinado à instalação do Posto de Atendimento Bancário, que não puderem ser le-

vantadas sem prejuízo a sua utilização, serão incorporadas ao patrimônio do Município, 

sem ônus para o ente público.  

15.2.  Em caso de constatação de irregularidades na execução das estruturas, a ces-

sionária se obriga a saná-las imediatamente. 

15.3.  Não será permitida nenhuma atividade distinta ou estranha ao objeto desta lici-

tação, exceto o recolhimento de tributos e créditos municipais, no local destinado ao funcio-

namento do Posto de Atendimento Bancário e de atendimento eletrônico, sendo vedada as 

suas cessões ou transferências sem autorização expressa da Administração Municipal. 

15.4.  No caso de os equipamentos de atendimento eletrônico instalados apresenta-

rem defeito ou mau funcionamento, deverá a contratada consertá-los no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação formal. Os equipamentos instalados de-

verão estar em perfeito estado de funcionamento, no mínimo, 95% (noventa e cinco por 

cento) do tempo em que exigida sua disposição.  

15.5.  Os serviços de vigilância e de limpeza dos postos de atendimento eletrônico e 

do Posto de Atendimento Bancário, bem como seguros de qualquer natureza relativos aos 

espaços públicos em que instalados, serão de inteira responsabilidade da cessionária. 

15.6. O prazo da permissão de uso do bem público, para a instalação do posto exigí-

vel para a exploração de serviços bancários, será durante toda a vigência do contrato. 

 



 

16. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1.  Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para 

conta bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto 

à cessionária uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes. 

16.1.1. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária 

informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição finan-

ceira cessionária para os demais servidores do Município. 

16.2. O licitante vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas manti-

das em nome do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, 

bem como o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público. 

16.3.  Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos 

deste Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (dé-

cimo terceiro salário), férias e demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o 

Município. 

16.4.  O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados ne-

cessários para o pagamento, com antecedência de 01 (um) dia útel, da data do crédito. 

16.5. O Município determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos finan-

ceiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 

D-1 = data para ser repassado o arquivo 

D 0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Contratada 

D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito de-

verá ser feito a contar da 24h de D0. 

16.6.  A Pirâmide Salarial (valor e quantidade de funcionários por faixa salarial), refe-

rente a janeiro/2022, é definida da seguinte forma: 

– R$ 1.201,00 a R$ 1.400,00  -   05 servidores 

– R$ 1.401,00 a R$ 2.000,00  -   02 servidores 

– R$ 2.001,00 a R$ 5.000,00  -   106 servidores 

– Acima de R$ 5.000,00   -   24 servidores 



 

16.7.  Valor da folha de pagamento (base salarial (mês 12/2021): 

Total Bruto:    R$ 556.811,57; 
Total Líquido: R$ 402.901,49; 
 
 

17. PENALIDADES 

17.1. Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta, por dia, em caso de atraso no 

repasse, de que trata o item 11, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerado 

inexecução total do contrato. 

17.1.1. Se ocorrer a inexecução total do contrato, na forma do item anterior, a multa será 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Admi-

nistração pelo prazo de 02 dois anos. 

17.2. Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor do contrato, por dia, no caso de atraso 

no cumprimento das demais obrigações previstas no edital, limitado esta a 10 (dez) dias, 

após o qual será considerado inexecução contratual; 

17.2.1. Se ocorrer a inexecução contratual, na forma do item anterior, a multa será cumu-

lada com a suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 02 (dois) anos. 

17.3. A Administração poderá, em caso de cumprimento insatisfatório de qualquer das 

obrigações assumidas pelo particular, aplicar a penalidade de advertência, visando a corre-

ção das faltas apontadas. 

17.3.1. Se a contratada, após o recebimento da Advertência, não corrigir as faltas apon-

tadas ou, as tendo corrigido, voltar a cometê-las, a Administração aplicará multa de 5% (cin-

co por cento) sobre o valor do contrato, podendo, inclusive, proceder a rescisão do contrato.  

17.4. Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de um ano, quan-

do o contratado recusar-se a executar, sem justa causa, em parte, o objeto contratual. 

17.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de dois anos, 



 

quando o contratado recusar-se a executar, sem justa causa, a totalidade do objeto contra-

tual. 

17.6. Em qualquer caso, a rescisão do contrato, por culpa da contratada, implicará no 

perdimento, em favor do Poder Público, dos valores repassados ao Município. 

17.7. Se da infração ao contrato, pela contratada, decorrer da danos patrimonial ao Mu-

nicípio, será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-

dade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuí-

zos resultantes e após decorrido o prazo de suspensão do direito de licitar e o impedimento 

de contratar, aplicado de acordo com os critérios fixados nos itens anteriores; 

 
 
18. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 Considerar-se-á extinto o Contrato ao término do prazo da cessão e, ainda, nas 

seguintes hipóteses, sempre garantindo ao Contratado o direito de ampla defesa: 

       a) rescisão unilateral, por inexecução contratual, nos termos do artigo 78 da Lei 

nº 8.666/93, ou por inadimplemento das obrigações financeiras por parte da cessionária, 

nos termos dispostos neste Edital e respectivo Contrato. 

        b) anulação do presente procedimento licitatório e seu respectivo contrato. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1.  O licitante é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

19.2.          As dúvidas quanto à interpretação de qualquer parte deste Edital, assim como 

esclarecimentos sobre quaisquer incorreções ou discrepâncias encontrados no mesmo, 

bem como solicitações de informações adicionais, deverão ser formuladas por escrito, en-

caminhadas ao Setor de Licitações e apresentadas no Protocolo Geral desta Prefeitura, até 

05 (cinco) dias úteis antes da data designada no subitem 1.2; 

19.3.  Fazem parte integrante deste Edital o Anexo I - Modelo de Formulário de Apre-

sentação de Proposta – e o Anexo II - Minuta de Contrato. 



 

19.4. Prevalecerão os termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações em 

vigor, no que o edital for omisso. 

19.5. O Edital está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Capão Bonito do Sul, sito à rua Arthur Feijó, n°375, em horário de expediente, 

das 07h às 13h.  

19.6.          O foro competente para dirimir eventuais conflitos decorrentes desta licitação 

será o da Comarca de Lagoa Vermelha. 

 
 
 
 Capão Bonito do Sul, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

Felippe Junior Rieth 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
 
           Em ___/___/______ 
 
      _______________________ 
          Assessor (a) Jurídico (a)        

 

 

 

 

 

 

 
 



 

ANEXO I 

MODELO DE FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

A/C Comissão de Licitação 

Referente à Concorrência nº 01 /2022. 

 

 

 _____________________ estabelecida na ___________________, 

cidade _______________________________, Estado do _____________________, CNPJ 

nº ___________________________ neste ato representada por seu(s) sócio(s)-

gerente(s)/presidente(s), diretor(es), Sr.(a) ______________________________________, 

portador(es) de cédula de identidade nº(s) ______________________________________, 

CPF nº(s) ______________________________, apresenta abaixo sua proposta financeira. 

 Para Cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha 

dos servidores públicos do Município de _______________, com exclusividade pelo período 

de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura do contrato, e prestar todos servi-

ços indicados no Edital da Concorrência Pública nº _____-______, bem como ocupar a títu-

lo precário  espaço público, ofertamos o valor líquido de R$ _______________ 

(_______________________________________), a ser depositado em favor do Município 

de __________________, em conta a ser informada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

 

______________________, _____ de __________________, de ____. 

 

 

 

   ___________________________________________. 

   (assinatura do dirigente da empresa) 

 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
  
 

CONTRATO Nº ..../2022 
 
CESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À FOLHA DE PAGAMENTO POR 
MEIO DA OUTORGA ONEROSA DE DIREITO DE EXCLUSIVIDADE. 
 
 
O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado na Rua Arthur Feijo n. 375, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
04.215.971/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Felippe Junior 
Rieth, e de outro lado o .............................., instituição financeira 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, com sede na Rua ..............., na cidade de 
.................., adiante denominado 
BANCO, neste ato representado pela Senhora, firmam o 
presente CONTRATO PARA CESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À 
FOLHA DE PAGAMENTO POR MEIO DA OUTORGA ONEROSA DE DIREITO DE EXCLU-
SIVIDADE, adiante denominado CONTRATO, sob as normas da Lei Federal n.º 8.666/1993 
e suas alterações, da Resolução CMN 3.402/2006 e 3.424/2006, bem como através da 
Concorrência nº .../2022 e de outras normas que venham a substituí-las ou complementá-las 
e conforme as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
Consideram as Partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 O presente CONTRATO tem por objeto a cessão onerosa dos serviços relacionados à 
folha de pagamento do MUNICÍPIO ao BANCO, por meio da outorga onerosa de direito de 
exclusividade, pelo MUNICÍPIO, nos seguintes termos: 
1.1.1. Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da 
folha de pagamento gerada pelo MUNICÍPIO, lançados em conta bancária de titularidade do 
servidor ou beneficiário, mantida com o BANCO, para o crédito de vencimentos e salários 
aos Servidores do MUNICÍPIO, assim como o crédito dos benefícios e proventos concedidos 
aos aposentados e pensionistas pelo Regime Próprio de Previdência do MUNICÍPIO (“Folha 
de Pagamento”), em contrapartida ao correspondente débito de igual valor, em conta corren-
te de titularidade do MUNICÍPIO, mantida com o BANCO. 
 
1.1.2. No âmbito deste Contrato são considerados Servidores todos aqueles com vínculo 
ativo e detentores de Cargos Efetivos, de Cargos Comissionados ou de Natureza Especial, 
de Empregados Públicos, os Inativos ou Pensionistas, que recebam recursos financeiros 
provenientes de folha de pagamento, benefício ou pensão do MUNICÍPIO e/ou do Regime 
Próprio de Previdência do MUNICÍPIO. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
2.1. Em contrapartida a referida cessão onerosa, objeto deste instrumento, conforme descri-



 

ta na Cláusula Primeira, o MUNICÍPIO se compromete, em caráter de exclusividade, en-
quanto viger este Contrato, a: 
a) Pagamento, mediante lançamento em conta no BANCO, da totalidade dos salários, 
gratificações natalinas e quaisquer vantagens devidas aos seus Servidores, referentes a 
folha de pagamento gerada pelo MUNICÍPIO - Administração Direta, Indireta, 
Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais, Entes Públicos doravante 
denominados conjuntamente MUNICÍPIO, que ao final subscrevem este Contrato; 
b) Divulgação de produtos e serviços bancários do BANCO nas dependências da 
Prefeitura, Secretarias e demais espaços ligados a administração municipal; 
 
2.2. Ainda, O MUNICÍPIO assegurará, preferencialmente, ao BANCO, sem limitar, apenas 
exemplificando, o que segue: a) Consulta ao BANCO, para contratação de operações de 
financiamento de longo prazo; b) Abertura de operações em crédito imobiliário para os 
servidores do MUNICÍPIO, obedecendo a política de crédito do BANCO. 
 
2.3. O MUNICÍPIO obriga-se a, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar todas as medidas 
administrativas e legais cabíveis com vistas a assegurar ao BANCO, em caráter de 
exclusividade ou preferência, conforme acima estabelecido, a execução de todos os servi-
ços e negócios estabelecidos nesta cláusula e na cláusula primeira acima. 
 
2.4. O MUNICÍPIO reconhece, desde já, que o não cumprimento das suas obrigações 
estabelecidas neste instrumento poderá determinar o desequilíbrio da relação negocial ora 
estabelecida, com o que estará o MUNICÍPIO sujeito às sanções estabelecidas nesse 
instrumento e na legislação aplicável. 
 
2.5. Além das obrigações acima, o MUNICÍPIO obriga-se a contratar e/ou a manter vigente 
com o BANCO Convênio para Concessão de Crédito aos Servidores que recebam recursos 
financeiros provenientes de folha de pagamento do MUNICÍPIO, mediante consignação em 
folha de pagamento, divulgando-o aos seus Servidores, Ativos e Inativos. O MUNICÍPIO 
assegurará ao BANCO durante a vigência do convênio, sem a cobrança adicional de 
qualquer valor para a contratação ou processamento ordinário e mensal dos Créditos 
Autorizados e Consignados por seus Servidores, inclusive caso haja na operacionalização 
terceiros contratados pelo MUNÍCIPIO para a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO MUNICÍPIO 
 
3.1. São obrigações do MUNICÍPIO, para o bom desempenho do objeto deste instrumento: 
a) Centralizar no BANCO, com exclusividade, pelo prazo de vigência deste CONTRATO, o 
processamento de créditos provenientes da totalidade da Folha de Pagamentos 
gerada pelo MUNICÍPIO, de acordo com o item 1.1.1 deste CONTRATO; 
b) Atender as especificações técnicas do BANCO, necessárias à operação dos serviços, e 
os procedimentos para o funcionamento do sistema de pagamento de pessoal, quanto 
à transmissão eletrônica de dados e pagamento; 
c) Fornecer ao BANCO relatórios e informações necessárias para o fiel cumprimento 
do presente CONTRATO, sendo de responsabilidade do MUNICÍPIO a correção das 
informações prestadas, não podendo o BANCO ser responsabilizado por eventuais 
falhas, equívocos, atraso ou inconsistências nas informações que receber do 
MUNICÍPIO ou por atos delas decorrentes; 



 

d) Fiscalizar a execução dos serviços previstos no presente CONTRATO, o que não exime o 
BANCO de zelar pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas; 
e) Possuir e transferir tempestivamente ao BANCO fundos suficientes para que o 
BANCO possa realizar o adequado processamento da Folha de Pagamentos do 
MUNICÍPIO, mediante o competente crédito de valores nas contas a serem indicadas 
pelo MUNICÍPIO, sendo certo que o BANCO não se responsabilizará por qualquer 
tipo de atraso ou insuficiência de fundos por parte do MUNICÍPIO, não se utilizando 
de recursos próprios em hipótese alguma para realização do processamento da Folha 
de Pagamentos do MUNICÍPIO; 
f) O débito do montante relativo aos pagamentos será efetuado na conta indicada pelo 
MUNICÍPIO para tal fim, na mesma data estabelecida para realização dos créditos; 
g) Eventual indisponibilidade de recursos, problemas técnicos com os arquivos e/ou 
descumprimento dos prazos descritos no item anterior, adiarão, na mesma proporção 
do atraso, a data do pagamento aos SERVIDORES; 
h) Na hipótese de ocorrer casos dessa espécie, sendo culpa do MUNICÍPIO, este se 
compromete a comunicar aos SERVIDORES sobre a alteração da data de pagamento, 
isentando o BANCO de qualquer responsabilidade pelo ocorrido; 
i) O MUNICÍPIO fornecerá ao BANCO, em meio magnético, conforme leiaute pré- 
estabelecido pelo BANCO, os dados necessários ao cadastramento dos SERVIDORES 
com vistas a efetivação dos pagamentos; 
j) Posteriormente, o MUNICÍPIO deverá remeter ao BANCO, com 01 (um) dia útel 
de antecedência à data estipulada para o crédito, arquivo eletrônico gerado de acordo 
com o Padrão CNAB/Febraban, contendo as informações necessárias à efetivação dos 
créditos nas datas estipuladas pelo MUNICÍPIO; 
k) São de inteira responsabilidade do MUNICÍPIO, a geração, qualidade e exatidão das 
informações contidas no arquivo de dados enviado ao BANCO; e, 
 
3.2. O MUNICÍPIO está ciente de que não se inclui, na prestação dos serviços de pagamen-
to aos servidores públicos pelo BANCO, o encargo da entrega de aviso de crédito, 
contracheque, declaração de rendimentos ou qualquer outro documento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO BANCO 
4.1. Com vistas ao fiel cumprimento das obrigações recíprocas aqui assumidas, comprome-
te-se o BANCO, enquanto vigente este CONTRATO, a: 
a) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, aplicáveis à prestação de 
serviço bancário de pagamento de folhas; 
b) Quando formalizado Convênio de Consignação com o MUNICÍPIO, atender e orientar 
os SERVIDORES do MUNICÍPIO quanto aos procedimentos a serem adotados para a 
obtenção de créditos consignados, em conformidade com as diretrizes do referido 
Convênio; 
c) Garantir a manutenção e a qualidade dos equipamentos, instalações e serviços nas 
Agências, Postos de Atendimento e máquinas de autoatendimento em funcionamento 
nas dependências de repartições do MUNICÍPIO e na rede de atendimento do 
BANCO; 
d) Fornecer suporte técnico às atividades objeto do presente CONTRATO, com pessoal de 
seus quadros,devidamente qualificado; 



 

e) Manter sistemas operacionais e de informática capazes de bem prover os serviços de 
que trata o CONTRATO, de modo a que estes sejam dentro de padrão satisfatório e 
adequado de qualidade; 
f) Responsabilizar-se legal, administrativa e tecnicamente pelas etapas do 
processamento da Folha de Pagamento do MUNICÍPIO, zelando sempre pela 
integridade e sigilo das transações efetuadas; 
g) Manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo período estabelecido nas normas 
de regência; 
h) Fornecer as informações referentes aos serviços realizados, em prazo razoável, 
quando solicitadas pelo Município; 
i) Preservar o sigilo de todos os dados e informações a que tenha acesso, em decorrência 
do presente CONTRATO, comprometendo se a tomar as medidas necessárias à 
proteção dos dados e das informações, ficando responsável, no caso de quebra do 
sigilo, por eventual indenização em razão dos prejuízos causados por seus prepostos, 
mediante culpa ou dolo; 
j) Garantir o acesso aos servidores do MUNICÍPIO incumbidos de fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos serviços previstos neste CONTRATO; 
k) Manter, durante todo o prazo de vigência deste CONTRATO, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a celebração do ajuste; 
l) Cumprir as disposições legais quanto à remuneração de seus empregados alocados 
para a execução dos serviços contratados, bem como quanto aos demais encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra; 
m) O inadimplemento do BANCO com referência a qualquer das obrigações previstas 
nesta Cláusula não será motivo para transferir a responsabilidade ao MUNICÍPIO pelo 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO ou restringir a sua 
execução; 
 
4.2. O MUNICÍPIO, indica o titular da Secretaria Municipal da Administração, para o fim 
de acolher os documentos necessários à consignação das parcelas relativas aos 
empréstimos e financiamentos contratados pelos SERVIDORES, responsabilizando-se pela 
veracidade das informações acerca das margens consignáveis, dados, arquivos ou 
documentos dos empregados enviados ao BANCO. 
 
4.3. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes as consignações deverão ser 
formalizadas por escrito entre as partes. 
 
4.4. Outras questões técnicas e operacionais porventura necessárias à execução dos servi-
ços e registro das consignações serão indicadas em documento próprio, o qual, depois de 
firmado pelas partes, passará a ser parte integrante deste CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
5.1. Em razão dos termos ajustados no presente CONTRATO, o BANCO e o MUNICÍPIO 
estabelecem o valor total do CONTRATO em R$ ............. (................. mil reais), 
no prazo de 10 (dez) dias, com deposito na seguinte conta bancária ............................... 
  
5.1.1. O valor total corresponde à integralidade do número de SERVIDORES do MUNICÍ-



 

PIO, distribuídos proporcionalmente ao número dos SERVIDORES de cada entidade do 
MUNICÍPIO. 
 
As INTERVENIENTES ANUENTES, no final assinada signatárias deste CONTRATO, estão 
cientes e concordam que o crédito ocorrerá na Conta do Município de Capão Bonito do Sul, 
cabendo a este o rateio em consonância com a(s) estrutura(s) institucional(is) e de gestão 
da Municipalidade. 
 
5.2. O preço será creditado pelo BANCO ao MUNICÍPIO, na conta corrente a seguir 
indicada, em moeda corrente nacional, em duas parcelas fixas no valor total do CONTRA-
TO, a ser paga ao MUNICÍPIO, nas datas acima aprazadas, alíneas “a” e “b” da Cláusula 
5.1, servindo o(s) comprovante(s) de crédito como recibo(s) bastante(s) para a quitação da 
obrigação de pagamento.  
Conta-Corrente: ........ 
 
5.3. Todas as despesas ordinárias e indiretas incorridas pelo BANCO decorrentes da 
execução do objeto deste CONTRATO, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, são de responsabilidade 
exclusiva do BANCO. 
 
5.4. O BANCO não fará jus à remuneração direta, oriunda dos cofres públicos municipais, 
pela prestação dos serviços bancários de processamento da Folha de Pagamento dos 
Servidores do MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 
 
6.1. Para execução do objeto do presente CONTRATO, não haverá despesa para o MUNI-
CÍPIO, não havendo, portanto, programação de pagamento em dotação orçamentária. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – AGENCIA DE RELACIONAMENTO 
 
7.1. Fica designada pelo BANCO a Agência ................................, localizada na Avenida 
..................................., na Cidade de ............................ /RS como estrutura organizacional 
responsável para realizar o atendimento ao MUNICÍPIO, bem como articular o 
efetivo cumprimento das obrigações assumidas pelo BANCO neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1. No caso de atraso e/ou inexecução total ou parcial deste CONTRATO, o BANCO estará 
sujeito às seguintes penalidades, que serão aplicadas mediante a garantia do contraditório 
da ampla defesa, em regular processo administrativo: 
8.1.1. Advertência por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
8.1.2. Multa: 
8.1.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor dos créditos efetuados em atraso no 
processamento da Folha de Pagamento, por dia de atraso, limitados a 5% (cinco por cento), 



 

pelo descumprimento injustificado, total ou parcial, do cronograma de pagamentos 
estabelecido pelo MUNICÍPIO, salvo comprovação de caso fortuito, motivo de força maior 
e/ou descumprimento, pelo MUNICÍPIO, das obrigações previstas neste CONTRATO relati-
vas ao processamento da Folha de Pagamento; 
8.1.2.2. De até 1% (um por cento) sobre o preço atualizado do CONTRATO, conforme 
regramento de atualização da Cláusula Sétima, nos casos de inexecução, execução imper-
feita ou em desacordo com as especificações ou negligência na execução do objeto contra-
tado, bem como nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legisla-
ção pertinente; e 
 
8.2. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 5% (cinco por 
cento) do preço atualizado do CONTRATO, conforme regramento de atualização monetária 
da Cláusula Sétima, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causa-
dos ao MUNICÍPIO e da possibilidade da rescisão contratual, conforme Cláusula Décima. 
 
8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-
dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
 
CLÁUSULA NONA 
  
9.1. O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 05 (cinco) anos a contar 
da data de sua assinatura. 
 
9.2. O CONTRATANTE designa a servidora ....... para fiscalizar os 
serviços prestados pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
 
10.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação de sanções. 
 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados pela autoridade 
competente, assegurando-se ao BANCO o direito à prévia e ampla defesa e ao 
contraditório, em regular processo administrativo, observadas as normas e princípios 
aplicáveis. 
 
10.3. O BANCO reconhece os direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.4. O termo de rescisão, se possível, será precedido de: 
10.4.1. Balançodetodososeventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e porventura ainda devidos; e 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 



 

10.5. Em caso de rescisão contratual por iniciativa do MUNICÍPIO, e desde que o BANCO 
não tenha concorrido para a rescisão, o MUNICÍPIO obriga-se a restituir o valor pago pelo 
BANCO, proporcionalmente ao prazo restante para o término do CONTRATO, corrigido 
pela variação acumulada da Taxa SELIC verificada no período compreendido entre a data 
do pagamento do preço e o recebimento, pelo BANCO, dos valores a ele devidos pelo 
MUNICÍPIO. 
10.5.1. A denúncia ou a rescisão imotivada ou motivada por razões diversas daquelas 
indicadas neste Contrato implicará além da restituição do valor estipulado no item 5.1., 
proporcional ao prazo restante para o término do CONTRATO, na aplicação, em favor do 
BANCO, de uma multa em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor atualizado 
pago pelo BANCO. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REPARAÇÃO DE DANOS 
 
11.1. As partes obrigam-se a reparar todo e qualquer dano a que derem causa por culpa ou 
dolo, na execução dos serviços objeto deste contrato, desde a data da ocorrência do fato 
até a data de seu efetivo ressarcimento, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, es-
tes devidamente comprovados e desde que impeditivos à execução do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
13.1. Fica eleito o Foro de Lagoa Vermelha/RS, como o competente para dirimir quaisquer 
questões advindas deste CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas com as cláusulas e condições aqui pactuadas, as 
Partes firmam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. 
 
Capão Bonito do Sul/RS, .... de ............. de 2022. 
 

 

_____________________________________  _______________________ 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL   

Felippe Junior Rieth     

  Prefeito Municipal     

 

Testemunhas: 

 

_____________________________________  _______________________ 
 


